
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 551, de 03 de outubro de 2022.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DE SANTA CATARINA, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 33, do Regimento Interno

Administrativo  do  Ministério  Público  Federal,  aprovado  pela  Portaria  PGR/MPF  nº  382,  de

05/05/2015, considerando o disposto no art. 237 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício nº 1869/2022/SECREG-4ª/SNPD

– PGR-00261695/2022; 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder menção de elogio à servidora JULIANA KEHL SONAGLIO,

matrícula  8803, em razão do desempenho funcional verificado no processo de implantação dos

Ofícios Especiais JEF/CL no âmbito do estado de Santa Catarina e que contribuiu para o êxito do

projeto, conforme solicitação da Secretaria Nacional das Procuradorias Digitais (SNPD).

Art.  2º – Determinar que esta menção elogiosa seja registrada nos assentamentos

funcionais da servidora.

                                              DANIEL RICKEN

                                               Procurador-Chefe
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